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DECRETO Nº 125/2017 

05 de setembro de 2017. 

 

Dispõe sobre Ponto Facultativo e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE SERGIPE, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nas repartições públicas municipais no dia 

08(oito) de setembro do ano em curso, em decorrência do feriado de 07 de setembro, data em 

que comemoramos a Independência do Brasil. 

 

 § 1º- Ressalvando-se a manutenção dos serviços essenciais. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cedro de São João/SE, em 05de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

  


